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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 06912023

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo IARA coRREsponoÊxcrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lNscruÇÃo EsrADr.rAL:

Foxe: (92) 99262-1956 F,tx: (92) 99162-9314

Rrcrsrno xo IPAAM: 0502.2505 PRocEsso Ns: 0697212022-89

ATTvTDADE: Sistema de Abastecimento de Agua - SAA

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Sede do Município de Eirunepé-AM.

FrxlLroaor: Autorizar a obra de revitalização e ampliação do Sistema de
Abastecimento de Agua - SAA.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGuolnon:Médio Ponrr:Médio

PRÂzo DE vAlrDlor onsu LrcntÇl: 02 Atos.

Ate n Ção:
Esta liceDça é composta de 09 restrições e/oú cordiçõB cotrstaDtcs ro verso, cujo nío
cumprimento/atendimetrto süjeitâá a sur invrlidâção e/ou âs penslidades previstas em normas.
Esta licençâ trâo comprov, ncm substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta liceDç8 deve permroecer na localizsçío ds stividade e exposts de forme visível (frentc e vcrso).
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GOVERXO DO CSTADO

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fcíl,e:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 20"l,2. expede a presente Licença
que áutoriza a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 069/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovaÇão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 0697 2 12022-89,

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localízação, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, Íumazenar, transportaÍ e dar destinação, ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR
10.004/2004, devendo enviar os Certificados de destinação final dos residuos a este

Instituto mensalmente.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados.por empresa licenciada neste IPAAM pâra esta atividade, com envio dos

Certificados de destinação final.
9. Após a conclusâo da Revitalizaçào e Ampliaçào do Sistema de Abaslecimento de Água -

SAÂ, âpresentâr imediatamente a solicitação da Licença de Operação - LO.
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